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PROTrio,DE LEI NO 021Í2026, DE i5 DE MAIO DE 2026.

p8#É;p£R£TA

Dispõe sóbre`as atividades  insalubres,
e dá outras prQvidências.    `

]OSIEL FERNAND0 GRISELI, Prefeito Münicipal de, Ponte Preta.
Estado do Rio Grande dp Sul.

\`FAÇO SABER, qne a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ey
- sãnóiono e promulgo a seguinte Lei:

Art.'i® '-São defmidas como atividadeá insalubres e perigosas, nos graiis
- e  óondições  de  traba]ho,'  aquelas  constantes  no  Làudo  Técnico  das  Condições  do

Ambiente .de Trabalho que é parte integrante desta leL

Párágrafo   Único=   0   Exereício   dé   atividade   em   condições   de
insalubridade asseguram ao s€rvídor a percepção de tri adícíonal, i'espectivanicmte. de
30%,20%ou10%,incidenteeálculadosobremenorpadrãodevencimentosdoquadro
de servidorEs do Município,-nos temos do-artigo 87 da Eei Municipa| p° 1.675/2013,
segundo  a ` classificação  nos  graus,  máxímo,  médio  ou  mmimo  respcctivament€,
observado,'`contud-o,  q que  dispõe o  laudo  técpico no  que  se refere a`Ütilização  dos
equipamentos de proteção individual.

'
- '   Art 2°- São convalidad®s todos os pagamentós efiétuados com base nõ -

LaudoTécnicodaséàndiçgesdoAmbiéntedeTrabalhointegrantedéstalei.

Art. 3°- As despesas decorrentes da presente ]eí córrerão por conta de
dotação orçamentária co`nsignada na leí de `meios.                                                 ,

Art./4°-Esta L€i entra Qm vigor na_datáde sua publicaçãg, com efeitos a
conúr de 1° de maio de` 2026.

Art. 5° - Rev.ogam-se as dísposições em' contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal`de Ponte Pieta, aos  H dias do mês de-
maio do anQ ¢e 2026.

JOSIEL FE
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Mb. Presidcmte da Câmaia de V.ereadores

Nesta C idade

Assunto: Encaminhamento e Jüstificativa do Projeto de Lei n° 021/2026

Excelenti'ssimo Senhor Presidente, nobre's ,Vereadores:

Okójfio&kg/íypo

0Éresenté`projetodele,itempgrobjeti¥odefmhasatiúdesinsa]ubres,' \ do-quadro ¢e servidores`do Poder Executivo local.  .

Oproicto, confecciomdo com base no Laudo Técnico das condições do\    `
Ambiente'deTrabalhçi,àueéparteintegrantedomesmo,defineasatividadesimsalubres
e nos giHus e condíções de trabalho que-fidjca.              \.

'          Os percentuais dé 3,9%, 20,% ou _10%, segundb a classificaçãonos graus,

riákimo,  médio  ou  mínimo  respectivamente,  iricidirão  sobre  /o  men.or  padrãp  dç
vencimentos do quadro de servidores do Muriicípio.

De quando eri vez, com determinada sazonalidade, e sempre que ocom
modificações no quadro de servidores, se faz necessário refazer a atualizar o LTCAT,
não apenas para de,finri as a[ividades itüalubres,i pçnosas ou perigosas, e àaber o gmu
quecorrespondem,mastambémpaTariossibilitarquesetra,balheasalubridáde,nabusáa
de continumente melhoiar as condíções de ftat)alho de nossos scrvídores.

0LaudoTécnicodasCondiçõesdoAmbiented`eTrabalho-LTCATfoi
elaborado pür profissional habilitado e seguíndo as ori6ntações técni;as incjdEmtes.

Na certeza' de  contarmos  com  a atenção  dos Nobres Vereadore;,. nos
rsub"tyé|||OB,
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JOSIEL FE
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NPR`oN^DchEíiáii-
' '   1 _-É: +.oree

GNSELI


